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                                                                Cabo Frio, 16 de janeiro de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 26/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria da Vereadora Caroline Midori da Costa Silva que “Dispõe sobre a comercialização, 

venda e distribuição de veneno no Município de Cabo Frio, e dá outras providências”, 

comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no 

anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 26/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria da Vereadora Caroline 

Midori da Costa Silva que “Dispõe sobre a 

comercialização, venda e distribuição de 

veneno no Município de Cabo Frio, e dá 

outras providências”. 

 
Em que pese a relevância da iniciativa e a louvável intenção de seu nobre autor, a proposta 

legislativa em questão apresenta óbices legais e constitucionais intransponíveis à sua sanção. 

 

O projeto, de iniciativa parlamentar, pretende proibir a comercialização, a venda e a 

distribuição de veneno, em todos dos estabelecimentos comerciais ou assemelhados localizados no 

Município, do veneno raticida popularmente conhecido como “chumbinho”, estabelecendo punição 

para o descumprimento da medida.  

 

No entanto, a inovação legislativa padece de inconstitucionalidade formal decorrente da 

inobservância das regras de competência estabelecidas na Constituição Federal de 1988, 

notadamente no que se refere à reserva aos estados e à União para legislar concorrentemente sobre 

produção e consumo, ex vi do artigo 24, inciso V, da CF.  

 

De acordo com o que consignado no art. 1°, do Projeto de Lei em epígrafe, a legislação 

pretendida visa a proibir o comércio, a venda e a distribuição da substância denominada 

“chumbinho” em estabelecimentos comerciais do Município, possuindo nítida intenção de inovar 

em matéria de produção e consumo, invadindo a esfera de competência legislativa dos Estados e da 

União.  

 

Com efeito, a matéria em questão não se insere na competência municipal para edição de 

leis de interesse local, nos termos do artigo 30, I, da CF/88, uma vez que há previsão expressa, 

como antes dito, da competência legislativa da União e dos Estados sobre o tema, o que exclui a 

competência municipal.  

 

Nem mesmo a previsão contida no artigo 30, inciso II, da Carta Magna, no sentido de que 

cabe ao Município “suplementar a legislação federal e a estadual no que couber”, permite a edição 

da inovação legislativa pretendida. No exercício da competência suplementar, o Município pode tão 

somente editar normas para operacionalizar ou particularizar o que previsto nas leis estaduais ou 

federais, sendo-lhe vedado ampliar ou reduzir o alcance das mesmas.  

 

Entrementes, a proposta legislativa apresenta-se também materialmente inconstitucional, em 

razão de ofensa ao princípio da livre iniciativa, sufragado no artigo 170 da Constituição Federal de 

1988. Orienta o texto constitucional vigente que a atividade econômica é livre à iniciativa privada, 

que pode produzir os bens de consumo que lhe aprouver, ressalvando-se apenas as limitações que se 

justificarem para proteção do interesse social.  

 

Repousa aí o fundamento do denominado poder de polícia administrativa, que se destina a 

submeter os interesses privados ao interesse social prevalecente. Entretanto, o Município só pode 

instituir limitações à liberdade individual em relação às matérias em que detém competência para 

legislar, quais sejam, aquelas previstas no artigo 30 da CF/88, não incluída aí a competência para 

limitar a produção e o consumo, cuja atribuição legislativa é concorrente entre dos Estados e da 

União.  

 

Nessa linha de pensamento, ao instituir limitações à liberdade de produção e consumo, as 

quais só poderiam ser editadas pelos Estados e pela União, o Município afronta ao princípio da livre 
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iniciativa, disposto no artigo 170 da Constituição. Dessa forma, reputo o projeto de lei em questão 

como formal e materialmente inconstitucional, em virtude da inexistência de capacidade legislativa 

municipal para dispor sobre a matéria e da afronta ao disposto no artigo 170 da CF/88.  

 

Por outro lado, e não menos importante, o dever de fiscalização que a proposição em pauta 

implica importará na necessidade de criação de infraestrutura suficiente para tal desempenho, o que 

certamente gerará aumento de despesa. 

 

É certo, entretanto, que o Projeto de Lei não indica a dotação orçamentária para custeio de 

tal despesa, violando frontalmente o princípio orçamentário previsto no artigo 167, I e II, da 

Constituição da República e os artigos 15 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que prescrevem a 

necessidade de prévia dotação orçamentária para criar ou aumentar qualquer despesa pública. 

 

Posto isto, tem-se claro que ao deixar de apontar as dotações orçamentárias vinculadas a 

despesa que se pretende criar, a presente proposta legislativa afronta não só os dispositivos 

constitucionais acima mencionados, mas também os instrumentos de planejamento orçamentário, 

uma vez que se trata de despesa não prevista na Lei Orçamentária Anual, tampouco na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

 

Desse modo, não pode prosperar o Projeto de Lei em tela, face à incongruência diante dos 

preceitos de ordem constitucional ora apontados, o que lhe retira a possibilidade de ser 

transformado em lei, mediante sanção do Executivo, e de produzir os efeitos legais esperados. 

 

Nessas condições, demonstradas as razões que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me compelido a vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa 

Legislativa. 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


